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APRESENTAÇÃO DO TEMA 

O presente trabalho tem como tema os papeis desempenhados pelos 

Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente. Sua finalidade é 

identificar o grau de eficácia desse espaço democrático (COMDICA) no 

município de Taquara/RS. Buscou-se compreender suas carências e 

potencialidades no desempenho de suas funções: formulação e controle da 

política infantojuvenil. Analisar se há concretização dos objetivos inicialmente 

propostos faz parte de uma avaliação mais ampla, que é complementada com 

aferição de eficiência, efetividade e, com maior complexidade, a mensuração de 

impacto, que se atem aos aspectos qualitativos das pesquisas (JANNUZZI, 

2005) (BATISTA; DOMINGOS, 2017). A presente pesquisa se dispôs a 

responder ao seguinte questionamento: o Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e Adolescente do município de Taquara/RS (COMDICA) é eficaz nos 

seus papeis de formular e controlar a política de garantia de direitos do público 

a que se destina? 
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OBJETIVOS DA PESQUISA 

O objetivo da pesquisa foi investigar qual é a capacidade de interferência na 

gestão da política pública do COMDICA de Taquara. Por exemplo: se dados 

revelam baixa capacidade de se obter decisões fundamentadas para a 

elaboração, avaliação ou para a própria gestão da política ou que demonstrem 

ineficácia na articulação de redes de relacionamento dentro de sua respectiva 

área temática, como seria plausível esperar que um determinado Conselho 

produza com efetividade? (LAVALLE; VOIGT; SERAFIM, 2016). 

A premissa base está na importância dos Conselhos Municipais de Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) para a rede de proteção infantojuvenil, 

considerando a singularidade dos sujeitos que dão causa a sua existência. A 

possibilidade de atuação descentralizada trouxe para a municipalidade a 

responsabilização compartilhada dentro de um Sistema de Garantia de Direitos 

(SGDCA) pensado na Constituição Federal, artigo 227, destacando a 

transversalidade dessa política (BRASIL, 1988; KESKE, 2015; SOUZA, 2016).  

METODOLOGIA 

Para se atingir o fim desejado, trabalhou-se através de levantamento de 

dados e análise de conteúdo com a composição de um levantamento 

bibliográfico e levantamento documental, com a análise das atas de reuniões do 

COMDICA dos anos de 2017, 2018 e 2019.  

Com base nessas informações, foram desenvolvidos dois instrumentos de 

pesquisa com questões abertas, considerando que os participantes foram 

divididos em dois grupos: o primeiro foi composto pelos conselheiros de direitos 

integrantes do COMDICA, que responderam 11 questões abertas; o segundo 

grupo contou com agentes externos ao COMDICA e que fazem parte do 

SGDCA4, que responderam 7 questões abertas.  

 
4  4 (quatro) Conselheiros Tutelares; 1 (uma) representante da Secretaria da Educação do 

Município, 1 (um) representante da Secretaria da Saúde do Município; (1) uma responsável pelo 

CAPS municipal, 1 (uma) responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) responsável pelos 

atendimentos em pediatria no município; (1) uma responsável pelo Centro de Referência da 

Assistência Social  (CRAS); 1 (uma) promotora do Ministério Público Estadual de Taquara; 1 



 

Na construção das categorias e subcategorias de análise, foram 

estabelecidos critérios de inclusão para posterior análise das Unidades de 

Registro (UR) realizada via software de análise da Atlas.ti 9. Nessa ferramenta 

foram analisados os dados quantitativos e qualitativos do estudo. 

Dessa forma, seguiram-se as etapas de organização da análise, segundo 

Bardin (2011): a) pré-análise, com a escolha dos documentos a serem 

analisados, a formulação das questões norteadoras e os parâmetros para a 

interpretação dos dados coletados; b) exploração do material com a construção 

das operações de codificação (categorias e subcategorias de análise) e c) 

tratamento dos resultados e sua interpretação, sendo esta a última fase. 

A técnica principal utilizada neste estudo foi a análise temática ou categorial, 

tentando levantar os “núcleos de sentido” das construções dessas falas. Em 

complementação, utilizou-se a técnica da análise de avaliação, técnica 

elaborada por Osgood, Saporta e Nunnally, citada por Bardin (2011). Para se 

auferir os resultados foram identificados os elementos de avaliação e, conforme 

sua intensidade, definidas notas para os conectores verbais e os termos 

avaliativos utilizados pelos entrevistados em cada sentença (BARDIN, 2011). 

RESULTADOS 

A análise dos dados coletados possibilitou uma série de reflexões sobre 

os desafios enfrentados pelo COMDICA de Taquara, objeto do estudo. Sua 

eficácia geral, aqui considerada como a concretização dos objetivos pensados 

na sua criação, não foi satisfatória, considerando o rol de importantes papeis a 

ele atribuídos. Foi possível apontar que o colegiado não atua efetivamente como 

órgão central da política de proteção infantojuvenil no âmbito municipal. De forma 

parcial, cumpre quase tão somente com suas funções burocráticas básicas. A 

construção da pauta é fundamentalmente fragmentada e centrada nas 

necessidades de cada uma das entidades. Isso fica evidente quando se analisa 

a participação do colegiado na formulação da política pública de sua área, visto 
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que o necessário diagnóstico local não é sistemático e as prioridades são 

definidas pelas entidades e não fruto de uma constatação global dessa política.  

CONCLUSÃO 

Embora o estudo da eficácia de um Conselho Gestor seja uma parte do 

processo de avaliação mais ampla, as reflexões extraídas da pesquisa vieram 

ao encontro do que a literatura tem apontado quanto a necessidade: mensuração 

dos impactos na sociedade a partir das intervenções entrecruzadas dessas 

instituições. 

Além dessa contribuição, as ponderações empreendidas no decorrer desse 

processo investigativo levaram a hipótese de pesquisas futuras que tenham 

como foco a realização de um diagnóstico da realidade da infância e 

adolescência, podendo ser regional, devendo contar com a parceria dos 

principais órgãos que atuam nessa área para compilação de dados, auxiliando 

na construção de planejamentos dos CMDCAs.  

Filio-me às considerações de Tatagiba (2002) no sentido de que uma das 

saídas para construir soluções, especialmente para a falta de recursos humanos 

para desafogar os conselheiros da sociedade civil, é a busca pelo ampliamento 

da esfera pública em torno do COMDICA. O fortalecimento da autonomia do 

Conselho Gestor e, por consequência, da sua eficácia passa pela existência de 

canais de comunicação capazes de agregar a sociedade e fazê-la compreender 

a importância das pautas mais ampliadas. A necessidade não é de criar 

consensos, mas estabelecer diálogos, mesmo com discordância, e criar 

mecanismos para democratizar mais o espaço. 
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